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INDICAÇÃO  Nº  1313,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a tomada de providências visando à reforma da creche existente no Município de Santo Antônio da Alegria.

JUSTIFICATIVA

“Cabe ao Poder Público, bem como à família, assegurar à criança, ao adolescente, ao idoso e aos portadores de deficiências, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e agressão.” (Constituição do Estado de São Paulo, artigo 277, “caput”).

Invoca-se referido comando constitucional tendo em mente uma justíssima reivindicação dos cidadãos de Santo Antônio da Alegria: a reforma da creche existente naquele Município. 

Trata-se de providência indispensável para que às crianças atendidas sejam proporcionadas condições adequadas de permanência e desenvolvimento de atividades recreativas e educacionais.  

Assim, formulamos a presente indicação, sugerindo ao Chefe do Executivo a adoção de providências com o objetivo de dotar a creche de Santo Antônio da Alegria de estrutura e instalações adequadas.

Sublinhando o interesse público presente na matéria, estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, dentro em breve, se concretize aquela medida.

Sala de Sessões, em 27/08/2003

a) BALEIA ROSSI
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